
EMENDA SUPRESSIVA – CCJ Nº 

(ao Substitutivo apresentado ao PLS 156 de 2009) 

 

 

Suprima-se no Inciso IV do Art. 418 a expressão grifada: 

Art. 418. O juiz, ao proferir sentença condenatória: 

 

I – mencionará as circunstâncias agravantes ou atenuantes definidas no 

Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, as primeiras 

desde que tenham sido alegadas pela acusação; 

 

II – mencionará as outras circunstâncias apuradas e tudo o mais que deva ser 

levado em conta na aplicação da pena, de acordo com o disposto nos arts. 59 e 

60 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal; 

 

III – aplicará as penas de acordo com essas conclusões; 

 

IV – arbitrará o valor da condenação civil pelo dano moral, se for o caso; 

 

V – declarará os efeitos da condenação, na forma dos arts. 91 e 92 do Decreto-

Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal; 

 

VI – determinará se a sentença deverá ser publicada na íntegra ou em resumo, 

e designará o jornal em que será feita a publicação. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO. O juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a 

manutenção ou, se for o caso, imposição de prisão preventiva ou de outra 

medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento da apelação que vier a ser 

interposta. 

 



JUSTIFICATIVA 

 

 

Aqui sugere-se a supressão da expressão “moral”, pois se o objetivo 

maior de inclusão da composição cível no processo penal é resolver de uma só 

vez ambas as questões - penal e cível -, impedindo a chamada 

“sobrevitimização” da vítima, não faz sentido que apenas o dano “moral” seja 

aqui tratado, o que ensejaria a necessidade de nova ação, cível, para 

composição dos demais danos advindos do crime. 

 

Sala das Comissões em,      de 2010. 

Senador Flexa Ribeiro 


